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PARECER COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA - CLJ
Sete Lagoas, 26 de março de 2024 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 371/2022 
Relatora: Vereadora Marli Aparecida Barbosa 

Matéria: Modifica a Lei 7.144 de 21 de outubro de 2005 que “Dispõe sobre o atendimento ao usuário/consumidor por estabelecimento bancário instalado no Munícipio de Sete Lagoas” e dá outras providências. 

Autoria: Vereador Janderson Avelar
TEMPESTIVIDADE 

A subscrevente Vereadora Marli Aparecida Barbosa foi designada relatora do Substitutivo ao Projeto de Lei Ordinária nº 371/2022.
O art. 90 do Regimento Interno desta Casa, atribui prazo a relatora de 05 (cinco) dias. Diante disso, é tempestivo o parecer. 

RELATÓRIO 

O Substitutivo ao Projeto de Lei Ordinária foi distribuído a está edil para emitir parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos regimentais. 

O projeto visa modificar a Lei nº 7.144 de 21 de outubro de 2005 que “Dispõe sobre o atendimento ao usuário/consumidor por estabelecimento bancário instalado no Munícipio de Sete Lagoas” e dá outras providências. 

FUNDAMENTAÇÃO 


Com o objetivo de contextualizar a proposição, o autor em sua justificativa “é fruto de demandas da audiência pública realizada pelo vereador Rodrigo Braga no dia 20 de junho de 2023 em que se discutiu o descumprimento da lei 7.144 de 21 de outubro de 2005 que “Dispõe sobre o atendimento ao usuário/consumidor por estabelecimento bancário instalado no município de Sete Lagoas”, e visa sanar os problemas identificados na lei de 2005”.

Sobre a temática da proposição, estabelece a Constituição Federal, em seu artigo 48, inciso treze que compete a União as matérias financeiras, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações. E, no exercício desta competência, a União editou a Lei nº 4.595/1964 que determina, em seu artigo 4º, ser competência do Conselho Monetário Nacional regular a constituição, funcionamento e fiscalização dos que exercerem atividade subordinadas a lei, bem como a aplicação das penalidades previstas. Estabelece também a lei, agora em seu artigo 10, a competência privativa do Banco Central da República do Brasil exercer a fiscalização das instituições financeiras e aplicar as penalidades previstas. 

Por essas razões, o entendimento era que somente a União poderia legislar sobre o assunto. A temática só poderia ser tratada por meio de lei nacional. Entretanto, houve mudança no entendimento por meio de decisões dos Tribunais Superiores.

Os Tribunais Superiores ao analisarem as leis passaram a admitir a competência municipal para que legislem sobre determinados assuntos relativos as agências bancárias. Essa decisão já é pacifica no Superior Tribunal de Justiça e tem como base orientação do Supremo Tribunal Federal, como pontua o Procurador em seu parecer.


Para a relatora, bem como para o Procurador desta Casa em seu parecer, é certo que essa proposição se coaduna com a competência municipal de atuar em defesa dos consumidores locais dos serviços bancários.  


O Procurador desta Casa, em seu parecer, aponta o voto da Ministra Relatora Eliana Calmon do Recurso Especial. Aponta também a Ata da Audiência Pública realizada por esta Casa Legislativa em 20 de junho de 2023. E afirma que, diante de robusto voto da Ministra, não resta dúvida, no seu entendimento, quanto a competência do Município em legislar sobre a temática da proposição. A relatora, concorda integralmente com o entendimento do Procurador. 


Com base nas considerações acima, esta relatora não vislumbra nenhum vício de legalidade, constitucionalidade e juridicidade na proposição. 
CONCLUSÃO 

Em face do exposto, esta relatora conclui pela LEGALIDADE, CONSTITUCIONALIDADE E JUDICIALIDADE do Substitutivo nº 03 ao Projeto de Lei Ordinária nº 371/2022, tendo em vista que este observa o disposto legal, pela fundamentação acima exposta.  
Sala das Reuniões, 26 de março de 2024.
Marli Aparecida Barbosa
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